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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02/08/2023 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação dos Moradores do Conjunto Colina 
do Aleixo e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Moradores do Conjunto Colina do Aleixo 
(AMCOA), associação civil de Direito Privado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n. 09.484.246/0001-50, com sede e foro na cidade de Manaus, situado na Rua 19, s/n, Conjunto Colina do 
Aleixo, Bairro São José Operário, CEP: 69086-200. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 116/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, 
que “DISPÕE sobre a implantação do Projeto Cultivo em Casa no município de 
Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º A Administração Municipal implantará o Projeto Cultivo em Casa no município de Manaus, que 
consistirá em incentivar o uso de espaços domiciliares para o plantio de pequenas hortas por estudantes da rede 
pública municipal de ensino. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 177/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 



2 

 

 

 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, 
que “MODIFICA o § 3.º do art. 13 e insere o inciso III no art. 14 da Lei n. 2.802, de 
19 de outubro de 2021, que dispõe sobre a Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (Cosip) no município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica modificado o § 3.º do art. 13 da Lei n. 2.802, de 19 de outubro de 2021, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 13. ...............................................................................................................  
.............................................................................................................................  
§ 3.º As instituições religiosas e as associações sem fins lucrativos ficam igualmente isentas da Contribuição.” 
(NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 238/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. DANIEL 
VASCONCELOS, que “DISPÕE sobre o atendimento integral às pessoas com 
epilepsia nas unidades de saúde do município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica determinado o atendimento integral às pessoas com epilepsia nas unidades de saúde do município 
de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 246/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PROFESSOR 
SAMUEL, que “INSTITUI a Campanha de Conscientização, Prevenção e Combate 
ao Câncer de Cabeça e Pescoço, no âmbito do município de Manaus, e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Conscientização, Prevenção e Combate ao Câncer de Cabeça e Pescoço 
no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 262/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “INSTITUI a Política Municipal de Incentivo ao Cicloturismo”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Política de Incentivo ao Cicloturismo. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 265/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAULZINHO, que 
“DISPÕE sobre a obrigatoriedade de casas de show, boates, empresas de promoções 
e eventos e outros estabelecimentos similares divulgarem, antes do início de eventos e 
shows, instruções de segurança e de evasão em caso de pânico, incêndio, tumulto e 
sinistros e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica determinado, no âmbito do município de Manaus, às casas de show, boates, empresas de 
promoções e eventos e a outros estabelecimentos similares, antes do início do show ou evento, a divulgação 
ao público, por meio de seus colaboradores habilitados, de instruções de segurança e de evasão em caso de 
pânico, incêndio, tumulto e sinistros. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 301/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “DISPÕE sobre a proibição de todo e qualquer tipo de reprodução 
caseira de animais domésticos”.  
 
 

Art. 1.º Fica proibido, no município de Manaus, todo e qualquer tipo de reprodução caseira de animais 
domésticos. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 311/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSIVALDO 
CORDOVIL, que “INSTITUI o dia 6 de setembro como Dia Municipal do Barbeiro 
e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Barbeiro, a ser comemorado anualmente em 6 de setembro, na 
cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 312/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ELAN ALENCAR, 
que “INSTITUI a Política Municipal para o Estímulo da Atividade de Cuidador de 
Pessoas Idosas e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Política Municipal para o Estímulo da Atividade de Cuidador de Pessoas Idosas. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 315/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “DISPÕE sobre o direito ao ensino de língua portuguesa para 
crianças e adolescentes migrantes e refugiados”.  
 
 

Art. 1.º Fica assegurado, no âmbito do município de Manaus, o direito ao ensino de língua portuguesa para 
crianças e adolescentes migrantes e refugiados, nos termos do art. 3.º, inciso I, da Lei n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (LDB), sem discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 318/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALONSO 
OLIVEIRA, que “INSTITUI o Dia Municipal do Patrimônio Cultural, a ser realizado 
no dia 17 de agosto”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o dia 17 de agosto como o “Dia Municipal do Patrimônio Cultural”, que passa a integrar 
o Calendário Oficial do Município. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 325/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JANDER LOBATO, 
que “ESTABELECE a instalação de microfones, alto-falantes e amplificadores, fixos 
ou portáteis, em salas de aula específicas da rede municipal de ensino da cidade de 
Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Fica estabelecida a instalação de microfones, alto-falantes e amplificadores, fixos ou portáteis, em salas 
de aula da rede municipal de ensino, com o número mínimo de trinta alunos. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 329/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
402/2022, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores 
ALONSO OLIVEIRA, MARCEL ALEXANDRE, RODRIGO GUEDES e WILLIAM 
ALEMÃO, que “DISPÕE sobre o caráter educacional e formativo da capoeira e suas 
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu 
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos e privados”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecido o caráter educacional e formativo da capoeira e suas manifestações culturais e 
esportivas. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão o PROJETO DE LEI n. 
008/2023, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, que “DISPÕE sobre a 
criação e implantação do Programa Jovem Financista, destinado aos alunos do 8.º e 9.º 
anos do ensino fundamental das escolas municipais e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica criado e implantado o Programa Jovem Financista, destinado aos alunos do 8.º e 9.º anos do ensino 
fundamental das escolas municipais. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
014/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores BESSA, 
CAPITÃO CARPÊ  e MARCIO TAVARES, que “RECONHECE a deficiência 
auditiva unilateral como deficiência sensorial, do tipo auditiva, para todos os efeitos 
legais”. 
 
Art. 1.º Fica a deficiência auditiva unilateral reconhecida como deficiência sensorial, do tipo auditiva, para 
todos os efeitos legais. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão o PROJETO DE LEI n. 
053/2023, de autoria do Vereador FRANSUÁ, subscrito pelo Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “INSTITUI nas escolas da rede pública do município de Manaus, a 
Campanha de Conscientização do Impacto do Lixo no Meio Ambiente e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, nas escolas da rede pública do município de Manaus, a Campanha de Conscientização 
do Impacto do Lixo no Meio Ambiente. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
078/2023, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “ESTABELECE a 
obrigatoriedade de adoção de medidas de economia e otimização de consumo de 
energia elétrica e da água pela Administração Pública do município de Manaus”. 
 
Art. 1.º A Administração Pública Municipal adotará medidas de economia e otimização de consumo de energia 
elétrica e da água nas edificações ocupadas por seus órgãos, autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações, assegurada a viabilidade técnica e econômica. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
082/2023, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelo Vereador 
CAPITÃO CARPÊ, que “DISPÕE sobre a inclusão, em site oficial do Município de 
Manaus, em aba específica, todos os serviços municipais à disposição das pessoas 
idosas e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º O site oficial da Administração Municipal disponibilizará, em aba específica, de fácil localização na 
página inicial, todos os serviços municipais à disposição das pessoas idosas, bem como os benefícios que lhes 
são concedidos por lei.  
Parágrafo único. Devem ser reunidas e escritas, de forma a proporcionar fácil, claro e rápido entendimento à 
pessoa idosa, todas as informações que se referem aos serviços e benefícios municipais e eventuais serviços 
correlatos de outros entes federativos. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão o PROJETO DE LEI n. 
087/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos Vereadores CAIO 
ANDRÉ, DR. DANIEL VASCONCELOS, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON 
ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JANDER LOBATO, JOÃO CARLOS, KENNEDY 
MARQUES, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF 
MATOS, ROSINALDO BUAL, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE 
OLIVEIRA  e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre Campanha Municipal de 
Prevenção e Combate ao Turismo Sexual de Crianças e Adolescentes no município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Municipal de Prevenção e Combate ao Turismo Sexual de Crianças e 
Adolescentes no Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
656/2021, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, DR. DANIEL VASCONCELOS, IVO NETO, JANDER 
LOBATO, PEIXOTO, PROF.ª JACQUELINE, PROF. SAMUEL, ROSIVALDO 
CORDOVIL, THAYSA LIPPY, WILLIAM ALEMÃO  e YOMARA LINS, que 
“DISPÕE sobre a garantia de vagas para irmãos no mesmo estabelecimento de Ensino 
Público no Município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1° Fica assegurada a matrícula de irmãos, na mesma unidade escolar da Rede Municipal de Ensino 
Público, na cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
408/2022, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a 
prioridade para a marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas para pessoas 
com acromatose (albinismo) no município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica estabelecida a prioridade para a marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas às pessoas 
com acromatose nos estabelecimentos de saúde públicos e privados no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
424/2022, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
93/2022, que “ALTERA a Lei n. 1.724, de 31 de outubro de 1984 e dá outras 
providências.” [Atualização de endereço e número de salas da Escola Villa Lobos.]  
 
Art. 1º Fica alterado o item 52, da Lei n. 1.724, de 31 de outubro de 1984, que trata da Escola de Saúde 
Pública de Manaus, passando a vigorar com a redação conforme abaixo especificada: 

52 – Escola Municipal Villa Lobos 
Rua Raul Zagury – S/N – São Francisco. 

 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 426/2022, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, que “CONSIDERA de 
utilidade pública o Instituto Social Antônia Iraydes Vasconcelos (ISAIV) e estabelece 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de utilidade pública o Instituto Social Antônia Iraydes Vasconcelos, associação civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
04.218.424/0001-88, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Agripina, n. 7, Compensa – 
CEP: 69.035-355. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 9ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 393/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 47/2023, que “ALTERA a nomenclatura do Parque Municipal das 
Nascentes do Mindu.”. 
 
Art. 1.º O Parque Municipal das Nascentes do Mindu, criado pelo Decreto n. 8.351, de 17 de março de 2006, 
passa a denominar-se Parque Municipal Nascentes do Mindu – Dr. Adalberto Carim Antônio. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 277/2022, de autoria do Vereador ALLAN 
CAMPELO, que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Federação Amazonense de 
Capoeira (FAC)”. 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Amazonense de Capoeira (FAC), associação civil 
sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 84.514.413/0001-84, 
com sede e foro na cidade de Manaus, localizada na Rua São Nicolau, n. 280, Bairro Cidade de Deus – CEP 
69.099-247.  
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 401/2022, de autoria do Vereador MITOSO, 
que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Movimento Social pelo Direito à Moradia 
Digna (MDS-Moradia)”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Movimento Social pelo Direito à Moradia Digna (MDS-
Moradia), instituição sem fins lucrativos, que realiza atividades sociais, educacionais e culturais, além de 
outras de relevante interesse familiar e comunitário, em especial na defesa da efetividade do direito 
fundamental à moradia digna, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
09.290.351/0001-59, com sede e foro na cidade de Manaus, na Rua São Clemente, n. 84, Bairro Cidade de 
Deus, CEP 69.099-257.  
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 134/2023, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, ELAN ALENCAR, 
MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO e RAIFF MATOS, que “DISPÕE sobre a 
garantia da acessibilidade comunicativa à mulher com deficiência auditiva e/ou visual, 
vítima de violência doméstica e familiar, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica assegurada, no município de Manaus, a acessibilidade comunicativa em Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), Braille ou quaisquer outros meios de comunicação à mulher com deficiência auditiva e/ou 
visual, com dificuldade de comunicação, vítima de violência doméstica ou familiar.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 365/2023, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 41/2023, que “AUTORIZA o Poder 
Executivo Municipal a desafetação de uma área situada no Igarapé dos 
Franceses/Cachoeira Grande (QB Kako Caminha), para fim de doação ao Estado do 
Amazonas, na forma a seguir”.  
 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar uma área situada no Igarapé dos Franceses?Cachoeira 
Grande (QB Kako Caminha), com 38.408,42m2   perímetro de 1.340,98 metros lineares, com o fim de doar ao 
Estado do Amazonas. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 366/2023, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 42/2023, que “AUTORIZA o Poder 
Executivo Municipal a desafetação de uma área situada no Igarapé dos 
Franceses/Cachoeira Grande (QB Arthur Bernandes), para fim de doação ao Estado do 
Amazonas, na forma a seguir”.  
 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar uma área situada no Igarapé dos Franceses/Cachoeira 
Grande (QB Arthur Bernardes), com 26.080,47m2   perímetro de 749,32 metros lineares, com o fim de doar 
ao Estado do Amazonas. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 


